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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N 2  19/2023 - DENOMINA AVENIDA PÚBLI 

LOTEAMENTO ÁGUAS CLARAS - SAPEZAL(MT), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Sapezal, 

no uso de suas atribuições legais para exame do "PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N 2  

19/2023", que dispõe sobre denominação de Avenida Pública: Avenida Victalino 

Antenore Giongo, passando a emitir o respectivo parecer, nos termos regimentais. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA 

Conforme o artigo 27 da Lei Orgânica de Sapezal, bem como o artigo 56 do 

Regimento Interno desta Casa, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a 

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação Final cabe especificamente, nos termos do Inciso V, do 

artigo 56, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta 

natureza. 

Após análise dos documentos anexados ao Projeto de Lei inclusive certidão de óbito, 

esta relatoria exara, PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido projeto, julgando-o 

apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 

Assim relato e subscrevo, colocando à apreciação dos demais membros desta 

Comissão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sapezal, aos 25 dias do mês de agosto do 

ano de 2023. 
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